
Requerimento Nº: 3281 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A)

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU

AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE QUIXERÉ-CE,

SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA,

LANÇADO PELO MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E

DOS DIREITOS HUMANOS, NA FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na

forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, requerer a Vossa

Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a

enviar expediente ao (à) senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência

Social da cidade de Quixeré-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e

senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social dos municípios

cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo

da Família, lançado, em 28 de julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos

municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de

vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por

meio do link:https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacionalda-

familia/programa-municipio-amigo-da-familia/.

“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que

esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá na ponta que estão

as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”,

destacou a Ministra da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão

receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores

condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o

nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço

eletrônico do Observatório Nacional da Família .
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Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo

Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em razão da importância

da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter

de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES

Página 2 de 3



Requerimento Nº: 3281 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 25.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02435/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 03281/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 28/09/2020.
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Requerimento Nº: 4012 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

ABAIARA-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Abaiara-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

		Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social

e o fortalecimento de vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .

		“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

		Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para

promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o nome divulgado na lista de

municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do Observatório Nacional da Família.
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	Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em

razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter de urgência, da presente

propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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Requerimento Nº: 4012 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02228/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04012/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/09/2020.
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Requerimento Nº: 4013 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

ACARAPE-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Acarape-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

		Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social

e o fortalecimento de vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .

		“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

		Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para

promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o nome divulgado na lista de

municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do Observatório Nacional da Família.
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	Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em

razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter de urgência, da presente

propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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Requerimento Nº: 4013 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02229/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04013/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/09/2020.
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Requerimento Nº: 4014 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

ACARAÚ-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Acaraú-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

		Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social

e o fortalecimento de vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .

		“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

		Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para

promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o nome divulgado na lista de

municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do Observatório Nacional da Família.
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	Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em

razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter de urgência, da presente

propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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Requerimento Nº: 4014 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02230/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04014/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/09/2020.
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Requerimento Nº: 4015 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

ACOPIARA-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Acopiara-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

		Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social

e o fortalecimento de vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .

		“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

		Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para

promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o nome divulgado na lista de

municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do Observatório Nacional da Família.

Página 1 de 3



Requerimento Nº: 4015 / 2020

	Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em

razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter de urgência, da presente

propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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Requerimento Nº: 4015 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02231/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04015/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/09/2020.
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Requerimento Nº: 4016 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

AIUABA-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Aiuaba-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

		Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social

e o fortalecimento de vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .

		“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

		Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para

promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o nome divulgado na lista de

municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do Observatório Nacional da Família.

Página 1 de 3
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	Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em

razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter de urgência, da presente

propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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Requerimento Nº: 4016 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02232/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04016/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/09/2020.
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Requerimento Nº: 4017 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

ALCÂNTARAS-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Alcântaras-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

		Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social

e o fortalecimento de vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .

		“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

		Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para

promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o nome divulgado na lista de

municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do Observatório Nacional da Família.
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Requerimento Nº: 4017 / 2020

	Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em

razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter de urgência, da presente

propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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Requerimento Nº: 4017 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02233/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04017/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/09/2020.
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Requerimento Nº: 4018 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

ALTANEIRA-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Altaneira-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

		Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social

e o fortalecimento de vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .

		“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

		Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para

promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o nome divulgado na lista de

municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do Observatório Nacional da Família.
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	Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em

razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter de urgência, da presente

propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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Requerimento Nº: 4018 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02234/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04018/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/09/2020.
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Requerimento Nº: 4019 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

ALTO SANTO-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Alto Santo-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

		Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social

e o fortalecimento de vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .

		“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

		Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para

promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o nome divulgado na lista de

municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do Observatório Nacional da Família.
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	Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em

razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter de urgência, da presente

propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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Requerimento Nº: 4019 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02235/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04019/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/09/2020.
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Requerimento Nº: 4020 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

AMONTADA-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Amontada-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

		Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social

e o fortalecimento de vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .

		“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

		Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para

promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o nome divulgado na lista de

municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do Observatório Nacional da Família.
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	Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em

razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter de urgência, da presente

propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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Requerimento Nº: 4020 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02236/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04020/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/09/2020.
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Requerimento Nº: 4021 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

ANTONINA DO NORTE-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO

AO PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Antonina do Norte-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

		Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social

e o fortalecimento de vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .

		“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

		Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para

promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o nome divulgado na lista de

municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do Observatório Nacional da Família.
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	Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em

razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter de urgência, da presente

propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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Requerimento Nº: 4021 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02237/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04021/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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Requerimento Nº: 4022 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

ITATIRA-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Itatira-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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Requerimento Nº: 4022 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02238/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04022/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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Requerimento Nº: 4023 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

APUIARÉS-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Apuiarés-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

		Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social

e o fortalecimento de vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .

		“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

		Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para

promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o nome divulgado na lista de

municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do Observatório Nacional da Família.
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	Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em

razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter de urgência, da presente

propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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Requerimento Nº: 4023 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02239/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04023/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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Requerimento Nº: 4024 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

JAGUARETAMA-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Jaguaretama-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02240/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04024/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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Requerimento Nº: 4025 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

AQUIRAZ-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Aquiraz-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

		Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social

e o fortalecimento de vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .

		“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

		Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para

promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o nome divulgado na lista de

municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do Observatório Nacional da Família.
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	Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em

razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter de urgência, da presente

propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02241/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04025/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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Requerimento Nº: 4026 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

JAGUARIBARA-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Jaguaribara-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02242/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04026/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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Requerimento Nº: 4027 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

ARACATI-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Aracati-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

		Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social

e o fortalecimento de vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .

		“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

		Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para

promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o nome divulgado na lista de

municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do Observatório Nacional da Família.

Página 1 de 3



Requerimento Nº: 4027 / 2020

	Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em

razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter de urgência, da presente

propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02243/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04027/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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Requerimento Nº: 4028 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

JAGUARIBE-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Jaguaribe-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02244/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04028/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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Requerimento Nº: 4029 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A)

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU

AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE PEDRA BRANCA-CE,

SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA,

LANÇADO PELO MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E

DOS DIREITOS HUMANOS, NA FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na

forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, requerer a Vossa

Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a

enviar expediente ao (à) senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência

Social da cidade de Pedra Branca-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e

senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social dos municípios

cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo

da Família, lançado, em 28 de julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos

municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de

vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por

meio do link:https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacionalda-

familia/programa-municipio-amigo-da-familia/.

“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que

esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá na ponta que estão

as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”,

destacou a Ministra da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão

receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores

condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o

nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço

eletrônico do Observatório Nacional da Família .
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Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo

Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em razão da importância

da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter

de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02245/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04029/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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Requerimento Nº: 4030 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

ARACOIABA-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Aracoiaba-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

		Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social

e o fortalecimento de vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .

		“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

		Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para

promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o nome divulgado na lista de

municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do Observatório Nacional da Família.
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	Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em

razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter de urgência, da presente

propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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Requerimento Nº: 4030 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02246/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04030/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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Requerimento Nº: 4031 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

JAGUARUANA-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Jaguaruana-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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Requerimento Nº: 4031 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02247/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04031/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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Requerimento Nº: 4032 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A)

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU

AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE PENAFORTE-CE,

SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA,

LANÇADO PELO MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E

DOS DIREITOS HUMANOS, NA FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na

forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, requerer a Vossa

Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a

enviar expediente ao (à) senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência

Social da cidade de Penaforte-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e

senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social dos municípios

cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo

da Família, lançado, em 28 de julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos

municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de

vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por

meio do link:https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacionalda-

familia/programa-municipio-amigo-da-familia/.

“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que

esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá na ponta que estão

as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”,

destacou a Ministra da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão

receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores

condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o

nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço

eletrônico do Observatório Nacional da Família .
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Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo

Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em razão da importância

da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter

de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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Requerimento Nº: 4032 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02248/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04032/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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Requerimento Nº: 4033 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A)

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU

AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE PENTECOSTE-CE,

SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA,

LANÇADO PELO MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E

DOS DIREITOS HUMANOS, NA FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na

forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, requerer a Vossa

Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a

enviar expediente ao (à) senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência

Social da cidade de Pentecoste-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e

senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social dos municípios

cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo

da Família, lançado, em 28 de julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos

municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de

vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por

meio do link:https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacionalda-

familia/programa-municipio-amigo-da-familia/.

“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que

esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá na ponta que estão

as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”,

destacou a Ministra da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão

receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores

condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o

nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço

eletrônico do Observatório Nacional da Família .
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Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo

Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em razão da importância

da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter

de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES

Página 2 de 3



Requerimento Nº: 4033 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02249/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04033/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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Requerimento Nº: 4034 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

JARDIM-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Jardim-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02250/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04034/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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Requerimento Nº: 4035 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

ARARENDÁ-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Ararendá-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

		Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social

e o fortalecimento de vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .

		“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

		Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para

promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o nome divulgado na lista de

municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do Observatório Nacional da Família.
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	Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em

razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter de urgência, da presente

propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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Requerimento Nº: 4035 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02251/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04035/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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Requerimento Nº: 4036 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

CHAVAL-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Chaval-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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Requerimento Nº: 4036 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02252/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04036/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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Requerimento Nº: 4037 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A)

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU

AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE PEREIRO-CE,

SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA,

LANÇADO PELO MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E

DOS DIREITOS HUMANOS, NA FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na

forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, requerer a Vossa

Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a

enviar expediente ao (à) senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência

Social da cidade de Pereiro-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e

senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social dos municípios

cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo

da Família, lançado, em 28 de julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos

municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de

vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por

meio do link:https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacionalda-

familia/programa-municipio-amigo-da-familia/.

“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que

esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá na ponta que estão

as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”,

destacou a Ministra da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão

receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores

condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o

nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço

eletrônico do Observatório Nacional da Família .
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Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo

Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em razão da importância

da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter

de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02253/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04037/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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Requerimento Nº: 4038 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

JATI-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO PROGRAMA

MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO MINISTÉRIO DA

MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA FORMA QUE

INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Jati-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02254/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04038/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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Requerimento Nº: 4039 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A)

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU

AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE PINDORETAMA-CE,

SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA,

LANÇADO PELO MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E

DOS DIREITOS HUMANOS, NA FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na

forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, requerer a Vossa

Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a

enviar expediente ao (à) senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência

Social da cidade de Pindoretama-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e

senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social dos municípios

cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo

da Família, lançado, em 28 de julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos

municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de

vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por

meio do link:https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacionalda-

familia/programa-municipio-amigo-da-familia/.

“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que

esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá na ponta que estão

as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”,

destacou a Ministra da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão

receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores

condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o

nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço

eletrônico do Observatório Nacional da Família .
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Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo

Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em razão da importância

da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter

de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02255/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04039/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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Requerimento Nº: 4040 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

ARARIPE-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Araripe-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

		Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social

e o fortalecimento de vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .

		“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

		Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para

promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o nome divulgado na lista de

municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do Observatório Nacional da Família.
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	Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em

razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter de urgência, da presente

propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02256/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04040/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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Requerimento Nº: 4041 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

CHORO-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Choro-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02257/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04041/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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Requerimento Nº: 4042 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

JIJOCA DE JERICOACOARA-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO

MUNICÍPIO AO PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO

PELO MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS

HUMANOS, NA FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Jijoca de Jericoacoara-CE, solicitando a inscrição do município

ao Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02258/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04042/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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Requerimento Nº: 4043 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A)

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU

AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE PIQUET CARNEIRO-CE,

SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA,

LANÇADO PELO MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E

DOS DIREITOS HUMANOS, NA FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na

forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, requerer a Vossa

Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a

enviar expediente ao (à) senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência

Social da cidade de Piquet Carneiro-CE, solicitando a inscrição do município

ao Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher,

da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e

senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social dos municípios

cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo

da Família, lançado, em 28 de julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos

municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de

vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por

meio do link:https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacionalda-

familia/programa-municipio-amigo-da-familia/.

“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que

esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá na ponta que estão

as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”,

destacou a Ministra da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão

receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores

condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o

nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço

eletrônico do Observatório Nacional da Família .
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Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo

Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em razão da importância

da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter

de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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Requerimento Nº: 4043 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02259/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04043/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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Requerimento Nº: 4044 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

CHOROZINHO-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Chorozinho-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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Requerimento Nº: 4044 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02260/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04044/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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Requerimento Nº: 4045 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

JUAZEIRO DO NORTECE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO

AO PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Juazeiro do Norte-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02261/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04045/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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Requerimento Nº: 4046 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

ARATUBA-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Aratuba-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

		Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social

e o fortalecimento de vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .

		“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

		Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para

promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o nome divulgado na lista de

municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do Observatório Nacional da Família.
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	Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em

razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter de urgência, da presente

propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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Requerimento Nº: 4046 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02262/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04046/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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Requerimento Nº: 4047 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

JUCAS-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Jucas-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02263/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04047/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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Requerimento Nº: 4048 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

COREAU-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Coreau-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02264/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04048/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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Requerimento Nº: 4049 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A)

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU

AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE PIRES FERREIRA-CE,

SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA,

LANÇADO PELO MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E

DOS DIREITOS HUMANOS, NA FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na

forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, requerer a Vossa

Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a

enviar expediente ao (à) senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência

Social da cidade de Pires Ferreira-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e

senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social dos municípios

cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo

da Família, lançado, em 28 de julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos

municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de

vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por

meio do link:https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacionalda-

familia/programa-municipio-amigo-da-familia/.

“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que

esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá na ponta que estão

as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”,

destacou a Ministra da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão

receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores

condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o

nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço

eletrônico do Observatório Nacional da Família .
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Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo

Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em razão da importância

da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter

de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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Requerimento Nº: 4049 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02265/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04049/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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Requerimento Nº: 4050 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

LAVRAS DA MANGABEIRA-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO

MUNICÍPIO AO PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO

PELO MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS

HUMANOS, NA FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Lavras da Mangabeira-CE, solicitando a inscrição do município

ao Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02266/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04050/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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Requerimento Nº: 4051 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

ARNEIROZ-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Arneiroz-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

		Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social

e o fortalecimento de vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .

		“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

		Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para

promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o nome divulgado na lista de

municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do Observatório Nacional da Família.
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	Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em

razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter de urgência, da presente

propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02267/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04051/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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Requerimento Nº: 4052 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

CRATEUS-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Crateus-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02268/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04052/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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Requerimento Nº: 4053 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A)

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU

AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE PORANGA-CE,

SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA,

LANÇADO PELO MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E

DOS DIREITOS HUMANOS, NA FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na

forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, requerer a Vossa

Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a

enviar expediente ao (à) senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência

Social da cidade de Poranga-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e

senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social dos municípios

cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo

da Família, lançado, em 28 de julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos

municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de

vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por

meio do link:https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacionalda-

familia/programa-municipio-amigo-da-familia/.

“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que

esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá na ponta que estão

as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”,

destacou a Ministra da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão

receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores

condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o

nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço

eletrônico do Observatório Nacional da Família .
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Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo

Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em razão da importância

da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter

de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02269/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04053/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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Requerimento Nº: 4054 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

LIMOEIRO DO NORTECE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO

AO PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Limoeiro do Norte-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02270/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04054/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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Requerimento Nº: 4055 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A)

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU

AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE PORTEIRAS-CE,

SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA,

LANÇADO PELO MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E

DOS DIREITOS HUMANOS, NA FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na

forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, requerer a Vossa

Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a

enviar expediente ao (à) senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência

Social da cidade de Porteiras-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e

senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social dos municípios

cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo

da Família, lançado, em 28 de julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos

municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de

vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por

meio do link:https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacionalda-

familia/programa-municipio-amigo-da-familia/.

“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que

esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá na ponta que estão

as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”,

destacou a Ministra da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão

receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores

condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o

nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço

eletrônico do Observatório Nacional da Família .
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Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo

Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em razão da importância

da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter

de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02271/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04055/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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Requerimento Nº: 4056 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

MADALENA-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Madalena-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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Requerimento Nº: 4056 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02272/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04056/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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Requerimento Nº: 4057 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

CRATO-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Crato-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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Requerimento Nº: 4057 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02273/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04057/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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Requerimento Nº: 4058 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A)

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU

AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE POTENGI-CE,

SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA,

LANÇADO PELO MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E

DOS DIREITOS HUMANOS, NA FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na

forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, requerer a Vossa

Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a

enviar expediente ao (à) senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência

Social da cidade de Potengi-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e

senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social dos municípios

cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo

da Família, lançado, em 28 de julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos

municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de

vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por

meio do link:https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacionalda-

familia/programa-municipio-amigo-da-familia/.

“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que

esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá na ponta que estão

as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”,

destacou a Ministra da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão

receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores

condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o

nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço

eletrônico do Observatório Nacional da Família .
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Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo

Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em razão da importância

da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter

de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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Requerimento Nº: 4058 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02274/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04058/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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Requerimento Nº: 4059 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

ASSARÉ-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Assaré-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

		Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social

e o fortalecimento de vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .

		“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

		Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para

promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o nome divulgado na lista de

municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do Observatório Nacional da Família.
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	Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em

razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter de urgência, da presente

propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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Requerimento Nº: 4059 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02275/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04059/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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Requerimento Nº: 4060 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

MARACANAU-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Maracanau-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02276/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04060/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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Requerimento Nº: 4061 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A)

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU

AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE POTIRETAMA-CE,

SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA,

LANÇADO PELO MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E

DOS DIREITOS HUMANOS, NA FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na

forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, requerer a Vossa

Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a

enviar expediente ao (à) senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência

Social da cidade de Potiretama-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e

senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social dos municípios

cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo

da Família, lançado, em 28 de julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos

municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de

vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por

meio do link:https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacionalda-

familia/programa-municipio-amigo-da-familia/.

“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que

esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá na ponta que estão

as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”,

destacou a Ministra da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão

receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores

condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o

nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço

eletrônico do Observatório Nacional da Família .
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Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo

Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em razão da importância

da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter

de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02277/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04061/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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Requerimento Nº: 4062 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

CROATA-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Croata-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02278/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04062/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

MARANGUAPE-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Maranguape-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02279/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04063/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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Requerimento Nº: 4064 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

AURORA-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Aurora-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

		Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social

e o fortalecimento de vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .

		“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

		Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para

promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o nome divulgado na lista de

municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do Observatório Nacional da Família.
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	Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em

razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter de urgência, da presente

propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02280/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04064/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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Requerimento Nº: 4065 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A)

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU

AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE QUITERIANÓPOLIS-CE,

SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA,

LANÇADO PELO MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E

DOS DIREITOS HUMANOS, NA FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na

forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, requerer a Vossa

Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a

enviar expediente ao (à) senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência

Social da cidade de Quiterianópolis-CE, solicitando a inscrição do município

ao Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher,

da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e

senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social dos municípios

cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo

da Família, lançado, em 28 de julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos

municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de

vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por

meio do link:https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacionalda-

familia/programa-municipio-amigo-da-familia/.

“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que

esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá na ponta que estão

as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”,

destacou a Ministra da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão

receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores

condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o

nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço

eletrônico do Observatório Nacional da Família .
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Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo

Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em razão da importância

da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter

de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02281/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04065/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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Requerimento Nº: 4066 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

MARCO-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Marco-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02282/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04066/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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Requerimento Nº: 4067 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A)

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU

AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE QUIXADÁ-CE,

SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA,

LANÇADO PELO MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E

DOS DIREITOS HUMANOS, NA FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na

forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, requerer a Vossa

Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a

enviar expediente ao (à) senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência

Social da cidade de Quixadá-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e

senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social dos municípios

cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo

da Família, lançado, em 28 de julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos

municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de

vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por

meio do link:https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacionalda-

familia/programa-municipio-amigo-da-familia/.

“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que

esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá na ponta que estão

as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”,

destacou a Ministra da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão

receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores

condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o

nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço

eletrônico do Observatório Nacional da Família .
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Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo

Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em razão da importância

da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter

de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02283/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04067/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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Requerimento Nº: 4068 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO

MUNICÍPIO AO PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO

PELO MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS

HUMANOS, NA FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Deputado Irapuan Pinheiro-CE, solicitando a inscrição do

município ao Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02284/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04068/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

MARTINOPOLE-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Martinopole-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .

Página 1 de 3



Requerimento Nº: 4069 / 2020

“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES

Página 2 de 3



Requerimento Nº: 4069 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02285/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04069/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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Requerimento Nº: 4070 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

BAIXIO-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Baixio-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

		Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social

e o fortalecimento de vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .

		“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

		Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para

promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o nome divulgado na lista de

municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do Observatório Nacional da Família.
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	Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em

razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter de urgência, da presente

propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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Requerimento Nº: 4070 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02286/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04070/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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Requerimento Nº: 4071 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A)

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU

AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE QUIXELÔ-CE,

SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA,

LANÇADO PELO MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E

DOS DIREITOS HUMANOS, NA FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na

forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, requerer a Vossa

Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a

enviar expediente ao (à) senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência

Social da cidade de Quixelô-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e

senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social dos municípios

cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo

da Família, lançado, em 28 de julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos

municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de

vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por

meio do link:https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacionalda-

familia/programa-municipio-amigo-da-familia/.

“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que

esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá na ponta que estão

as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”,

destacou a Ministra da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão

receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores

condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o

nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço

eletrônico do Observatório Nacional da Família .
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Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo

Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em razão da importância

da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter

de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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Requerimento Nº: 4071 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02287/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04071/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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Requerimento Nº: 4072 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

MASSAPE-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Massape-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .

Página 1 de 3



Requerimento Nº: 4072 / 2020

“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02288/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04072/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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Requerimento Nº: 4073 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

ERERE-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Erere-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02289/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04073/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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Requerimento Nº: 4074 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A)

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU

AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE QUIXERAMOBIM-CE,

SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA,

LANÇADO PELO MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E

DOS DIREITOS HUMANOS, NA FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na

forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, requerer a Vossa

Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a

enviar expediente ao (à) senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência

Social da cidade de Quixeramobim-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e

senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social dos municípios

cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo

da Família, lançado, em 28 de julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos

municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de

vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por

meio do link:https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacionalda-

familia/programa-municipio-amigo-da-familia/.

“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que

esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá na ponta que estão

as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”,

destacou a Ministra da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão

receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores

condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o

nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço

eletrônico do Observatório Nacional da Família .
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Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo

Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em razão da importância

da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter

de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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Requerimento Nº: 4074 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02290/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04074/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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Requerimento Nº: 4075 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

BANABUIÚ-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Banabuiú-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

		Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social

e o fortalecimento de vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .

		“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

		Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para

promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o nome divulgado na lista de

municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do Observatório Nacional da Família.
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	Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em

razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter de urgência, da presente

propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 25.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02436/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04075/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 28/09/2020.
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Requerimento Nº: 4076 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

MAURITI-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Mauriti-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02291/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04076/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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Requerimento Nº: 4077 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

EUSEBIO-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Eusebio-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02292/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04077/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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Requerimento Nº: 4078 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A)

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU

AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE REDENÇÃO-CE,

SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA,

LANÇADO PELO MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E

DOS DIREITOS HUMANOS, NA FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na

forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, requerer a Vossa

Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a

enviar expediente ao (à) senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência

Social da cidade de Redenção-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e

senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social dos municípios

cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo

da Família, lançado, em 28 de julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos

municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de

vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por

meio do link:https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacionalda-

familia/programa-municipio-amigo-da-familia/.

“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que

esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá na ponta que estão

as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”,

destacou a Ministra da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão

receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores

condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o

nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço

eletrônico do Observatório Nacional da Família .
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Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo

Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em razão da importância

da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter

de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02293/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04078/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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Requerimento Nº: 4079 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

MERUOCA-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Meruoca-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02294/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04079/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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Requerimento Nº: 4080 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

FARIAS BRITO-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Farias Brito-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02295/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04080/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A)

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU

AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE RERIUTABA-CE,

SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA,

LANÇADO PELO MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E

DOS DIREITOS HUMANOS, NA FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na

forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, requerer a Vossa

Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a

enviar expediente ao (à) senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência

Social da cidade de Reriutaba-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e

senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social dos municípios

cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo

da Família, lançado, em 28 de julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos

municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de

vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por

meio do link:https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacionalda-

familia/programa-municipio-amigo-da-familia/.

“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que

esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá na ponta que estão

as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”,

destacou a Ministra da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão

receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores

condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o

nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço

eletrônico do Observatório Nacional da Família .
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Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo

Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em razão da importância

da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter

de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02296/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04081/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.

Página 3 de 3



Requerimento Nº: 4082 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

BARBALHA-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Barbalha-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

		Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social

e o fortalecimento de vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .

		“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

		Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para

promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o nome divulgado na lista de

municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do Observatório Nacional da Família.
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	Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em

razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter de urgência, da presente

propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02297/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04082/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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Requerimento Nº: 4083 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A)

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU

AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE RUSSAS-CE,

SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA,

LANÇADO PELO MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E

DOS DIREITOS HUMANOS, NA FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na

forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, requerer a Vossa

Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a

enviar expediente ao (à) senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência

Social da cidade de Russas-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e

senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social dos municípios

cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo

da Família, lançado, em 28 de julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos

municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de

vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por

meio do link:https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacionalda-

familia/programa-municipio-amigo-da-familia/.

“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que

esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá na ponta que estão

as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”,

destacou a Ministra da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão

receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores

condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o

nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço

eletrônico do Observatório Nacional da Família .
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Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo

Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em razão da importância

da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter

de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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Requerimento Nº: 4083 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02298/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04083/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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Requerimento Nº: 4084 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

MILAGRES-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Milagres-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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Requerimento Nº: 4084 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02299/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04084/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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Requerimento Nº: 4085 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

FORQUILHA-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Forquilha-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Ofício nº 02300/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04085/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 16/9/2020.
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Requerimento Nº: 4086 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A)

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU

AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE SABOEIRO-CE,

SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA,

LANÇADO PELO MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E

DOS DIREITOS HUMANOS, NA FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na

forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, requerer a Vossa

Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a

enviar expediente ao (à) senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência

Social da cidade de Saboeiro-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e

senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social dos municípios

cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo

da Família, lançado, em 28 de julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos

municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de

vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por

meio do link:https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacionalda-

familia/programa-municipio-amigo-da-familia/.

“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que

esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá na ponta que estão

as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”,

destacou a Ministra da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão

receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores

condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o

nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço

eletrônico do Observatório Nacional da Família .
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Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo

Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em razão da importância

da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter

de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02301/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04086/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/09/2020.
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Requerimento Nº: 4087 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

MILHÃ-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Milhã-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02302/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04087/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/09/2020.
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Requerimento Nº: 4088 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

BARREIRA-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Barreira-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

		Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social

e o fortalecimento de vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .

		“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

		Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para

promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o nome divulgado na lista de

municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do Observatório Nacional da Família.

Página 1 de 3



Requerimento Nº: 4088 / 2020

	Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em

razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter de urgência, da presente

propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02303/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04088/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/09/2020.
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EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

FORTALEZA-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Fortaleza-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02304/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04089/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/09/2020.
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Requerimento Nº: 4090 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A)

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU

AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE SALITRE-CE,

SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA,

LANÇADO PELO MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E

DOS DIREITOS HUMANOS, NA FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na

forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, requerer a Vossa

Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a

enviar expediente ao (à) senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência

Social da cidade de Salitre-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e

senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social dos municípios

cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo

da Família, lançado, em 28 de julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos

municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de

vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por

meio do link:https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacionalda-

familia/programa-municipio-amigo-da-familia/.

“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que

esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá na ponta que estão

as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”,

destacou a Ministra da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão

receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores

condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o

nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço

eletrônico do Observatório Nacional da Família .
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Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo

Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em razão da importância

da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter

de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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Requerimento Nº: 4090 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02305/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04090/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/09/2020.
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Requerimento Nº: 4091 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A)

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU

AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE SANTA QUITÉRIA-CE,

SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA,

LANÇADO PELO MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E

DOS DIREITOS HUMANOS, NA FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na

forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, requerer a Vossa

Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a

enviar expediente ao (à) senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência

Social da cidade de Santa Quitéria-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e

senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social dos municípios

cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo

da Família, lançado, em 28 de julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos

municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de

vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por

meio do link:https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacionalda-

familia/programa-municipio-amigo-da-familia/.

“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que

esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá na ponta que estão

as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”,

destacou a Ministra da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão

receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores

condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o

nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço

eletrônico do Observatório Nacional da Família .
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Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo

Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em razão da importância

da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter

de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02306/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04091/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/09/2020.
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Requerimento Nº: 4092 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

MIRAIMA-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Miraima-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02307/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04092/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/09/2020.
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Requerimento Nº: 4093 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

FORTIM-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Fortim-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02308/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04093/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/09/2020.
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Requerimento Nº: 4094 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A)

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU

AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE SANTANA DO ACARAÚ-

CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA,

LANÇADO PELO MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E

DOS DIREITOS HUMANOS, NA FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na

forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, requerer a Vossa

Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a

enviar expediente ao (à) senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência

Social da cidade de Santana do Acaraú-CE, solicitando a inscrição do

município ao Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da

Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e

senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social dos municípios

cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo

da Família, lançado, em 28 de julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos

municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de

vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por

meio do link:https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacionalda-

familia/programa-municipio-amigo-da-familia/.

“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que

esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá na ponta que estão

as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”,

destacou a Ministra da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão

receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores

condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o

nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço

eletrônico do Observatório Nacional da Família .
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Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo

Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em razão da importância

da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter

de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02309/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04094/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/09/2020.
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Requerimento Nº: 4095 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

BARRO-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Barro-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

		Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social

e o fortalecimento de vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .

		“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

		Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para

promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o nome divulgado na lista de

municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do Observatório Nacional da Família.
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	Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em

razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter de urgência, da presente

propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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Requerimento Nº: 4095 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02310/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04095/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/09/2020.
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Requerimento Nº: 4096 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

MISSAO VELHA-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Missao Velha-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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Requerimento Nº: 4096 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02311/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04096/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/09/2020.
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Requerimento Nº: 4097 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A)

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU

AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE SANTANA DO CARIRI-

CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA,

LANÇADO PELO MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E

DOS DIREITOS HUMANOS, NA FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na

forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, requerer a Vossa

Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a

enviar expediente ao (à) senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência

Social da cidade de Santana do Cariri-CE, solicitando a inscrição do município

ao Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher,

da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e

senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social dos municípios

cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo

da Família, lançado, em 28 de julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos

municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de

vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por

meio do link:https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacionalda-

familia/programa-municipio-amigo-da-familia/.

“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que

esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá na ponta que estão

as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”,

destacou a Ministra da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão

receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores

condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o

nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço

eletrônico do Observatório Nacional da Família .
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Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo

Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em razão da importância

da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter

de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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Requerimento Nº: 4097 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02312/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04097/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/09/2020.
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Requerimento Nº: 4098 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

MOMBACA-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Mombaca-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02313/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04098/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/09/2020.
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Requerimento Nº: 4099 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A)

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU

AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE SÃO BENEDITO-CE,

SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA,

LANÇADO PELO MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E

DOS DIREITOS HUMANOS, NA FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na

forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, requerer a Vossa

Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a

enviar expediente ao (à) senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência

Social da cidade de São Benedito-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e

senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social dos municípios

cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo

da Família, lançado, em 28 de julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos

municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de

vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por

meio do link:https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacionalda-

familia/programa-municipio-amigo-da-familia/.

“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que

esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá na ponta que estão

as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”,

destacou a Ministra da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão

receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores

condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o

nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço

eletrônico do Observatório Nacional da Família .
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Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo

Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em razão da importância

da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter

de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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Requerimento Nº: 4099 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02314/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04099/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/09/2020.
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Requerimento Nº: 4100 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

FRECHEIRINHA-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Frecheirinha-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02315/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04100/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/09/2020.
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Requerimento Nº: 4101 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

MONSENHOR TABOSACE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO

AO PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Monsenhor Tabosa-CE, solicitando a inscrição do município

ao Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02316/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04101/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/09/2020.

Página 3 de 3
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EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A)

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU

AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE SÃO GONÇALO DO

AMARANTE-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO

MUNICÍPIO AO PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA

FAMÍLIA, LANÇADO PELO MINISTÉRIO DA MULHER, DA

FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA FORMA QUE

INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na

forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, requerer a Vossa

Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a

enviar expediente ao (à) senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência

Social da cidade de São Gonçalo do Amarante-CE, solicitando a inscrição do

município ao Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da

Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e

senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social dos municípios

cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo

da Família, lançado, em 28 de julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos

municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de

vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por

meio do link:https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacionalda-

familia/programa-municipio-amigo-da-familia/.

“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que

esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá na ponta que estão

as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”,

destacou a Ministra da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão

receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores

condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o

nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço
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eletrônico do Observatório Nacional da Família .

Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo

Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em razão da importância

da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter

de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02317/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04102/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/09/2020.
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Requerimento Nº: 4103 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

BARROQUINHA-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Barroquinha-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

		Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social

e o fortalecimento de vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .

		“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

		Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para

promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o nome divulgado na lista de

municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do Observatório Nacional da Família.
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	Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em

razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter de urgência, da presente

propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02318/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04103/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/09/2020.
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Requerimento Nº: 4104 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

MORADA NOVA-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Morada Nova-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02319/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04104/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/09/2020.

Página 3 de 3



Requerimento Nº: 4105 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

GENERAL SAMPAIOCE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO

AO PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de General Sampaio-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02320/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04105/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/09/2020.
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Requerimento Nº: 4106 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A)

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU

AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE SÃO JOÃO DO

JAGUARIBE-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO

MUNICÍPIO AO PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA

FAMÍLIA, LANÇADO PELO MINISTÉRIO DA MULHER, DA

FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA FORMA QUE

INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na

forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, requerer a Vossa

Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a

enviar expediente ao (à) senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência

Social da cidade de São João do Jaguaribe-CE, solicitando a inscrição do

município ao Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da

Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e

senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social dos municípios

cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo

da Família, lançado, em 28 de julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos

municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de

vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por

meio do link:https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacionalda-

familia/programa-municipio-amigo-da-familia/.

“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que

esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá na ponta que estão

as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”,

destacou a Ministra da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão

receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores

condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o

nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço
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eletrônico do Observatório Nacional da Família .

Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo

Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em razão da importância

da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter

de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02321/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04106/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 2209/2020.

Página 3 de 3



Requerimento Nº: 4107 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A)

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU

AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE SÃO LUIS DO CURU-

CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA,

LANÇADO PELO MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E

DOS DIREITOS HUMANOS, NA FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na

forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, requerer a Vossa

Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a

enviar expediente ao (à) senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência

Social da cidade de São Luis do Curu-CE, solicitando a inscrição do município

ao Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher,

da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e

senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social dos municípios

cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo

da Família, lançado, em 28 de julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos

municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de

vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por

meio do link:https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacionalda-

familia/programa-municipio-amigo-da-familia/.

“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que

esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá na ponta que estão

as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”,

destacou a Ministra da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão

receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores

condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o

nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço

eletrônico do Observatório Nacional da Família .
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Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo

Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em razão da importância

da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter

de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02322/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04107/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/09/2020.
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Requerimento Nº: 4108 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

BATURITÉ-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Baturité-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

		Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social

e o fortalecimento de vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .

		“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

		Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para

promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o nome divulgado na lista de

municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do Observatório Nacional da Família.
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	Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em

razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter de urgência, da presente

propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02323/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04108/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/09/2020.
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Requerimento Nº: 4109 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

GRACA-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Graca-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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Requerimento Nº: 4109 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02324/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04109/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/09/2020.
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Requerimento Nº: 4110 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

MORAUJO-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Moraujo-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02325/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04110/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/09/2020.
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Requerimento Nº: 4111 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A)

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU

AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE SENADOR POMPEU-

CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA,

LANÇADO PELO MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E

DOS DIREITOS HUMANOS, NA FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na

forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, requerer a Vossa

Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a

enviar expediente ao (à) senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência

Social da cidade de Senador Pompeu-CE, solicitando a inscrição do município

ao Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher,

da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e

senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social dos municípios

cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo

da Família, lançado, em 28 de julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos

municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de

vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por

meio do link:https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacionalda-

familia/programa-municipio-amigo-da-familia/.

“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que

esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá na ponta que estão

as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”,

destacou a Ministra da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão

receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores

condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o

nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço

eletrônico do Observatório Nacional da Família .
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Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo

Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em razão da importância

da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter

de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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Requerimento Nº: 4111 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02326/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04111/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/09/2020.
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Requerimento Nº: 4112 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

GRANJA-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Granja-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02327/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04112/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/09/2020.
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Requerimento Nº: 4113 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

MORRINHOS-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Morrinhos-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02328/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04113/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/09/2020.
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Requerimento Nº: 4114 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A)

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU

AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE SENADOR SÁ-CE,

SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA,

LANÇADO PELO MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E

DOS DIREITOS HUMANOS, NA FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na

forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, requerer a Vossa

Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a

enviar expediente ao (à) senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência

Social da cidade de Senador Sá-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e

senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social dos municípios

cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo

da Família, lançado, em 28 de julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos

municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de

vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por

meio do link:https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacionalda-

familia/programa-municipio-amigo-da-familia/.

“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que

esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá na ponta que estão

as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”,

destacou a Ministra da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão

receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores

condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o

nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço

eletrônico do Observatório Nacional da Família .
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Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo

Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em razão da importância

da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter

de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02329/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04114/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/09/2020.
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Requerimento Nº: 4115 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

BEBERIBE-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Beberibe-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

		Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social

e o fortalecimento de vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .

		“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

		Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para

promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o nome divulgado na lista de

municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do Observatório Nacional da Família.
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	Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em

razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter de urgência, da presente

propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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Requerimento Nº: 4115 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02330/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04115/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/09/2020.
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Requerimento Nº: 4116 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A)

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU

AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE SOBRAL-CE,

SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA,

LANÇADO PELO MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E

DOS DIREITOS HUMANOS, NA FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na

forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, requerer a Vossa

Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a

enviar expediente ao (à) senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência

Social da cidade de Sobral-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e

senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social dos municípios

cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo

da Família, lançado, em 28 de julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos

municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de

vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por

meio do link:https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacionalda-

familia/programa-municipio-amigo-da-familia/.

“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que

esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá na ponta que estão

as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”,

destacou a Ministra da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão

receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores

condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o

nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço

eletrônico do Observatório Nacional da Família .
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Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo

Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em razão da importância

da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter

de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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Requerimento Nº: 4116 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02331/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04116/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/09/2020.
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Requerimento Nº: 4117 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

GRANJEIRO-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Granjeiro-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02332/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04117/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/09/2020.
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Requerimento Nº: 4118 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A)

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU

AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE SOLONÓPOLE-CE,

SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA,

LANÇADO PELO MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E

DOS DIREITOS HUMANOS, NA FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na

forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, requerer a Vossa

Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a

enviar expediente ao (à) senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência

Social da cidade de Solonópole-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e

senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social dos municípios

cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo

da Família, lançado, em 28 de julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos

municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de

vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por

meio do link:https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacionalda-

familia/programa-municipio-amigo-da-familia/.

“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que

esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá na ponta que estão

as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”,

destacou a Ministra da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão

receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores

condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o

nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço

eletrônico do Observatório Nacional da Família .
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Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo

Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em razão da importância

da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter

de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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Requerimento Nº: 4118 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02333/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04118/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/09/2020.
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Requerimento Nº: 4119 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

MUCAMBO-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Mucambo-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02334/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04119/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/09/2020.
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Requerimento Nº: 4120 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A)

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU

AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE TABULEIRO DO NORTE-

CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA,

LANÇADO PELO MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E

DOS DIREITOS HUMANOS, NA FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na

forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, requerer a Vossa

Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a

enviar expediente ao (à) senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência

Social da cidade de Tabuleiro do Norte-CE, solicitando a inscrição do

município ao Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da

Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e

senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social dos municípios

cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo

da Família, lançado, em 28 de julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos

municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de

vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por

meio do link:https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacionalda-

familia/programa-municipio-amigo-da-familia/.

“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que

esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá na ponta que estão

as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”,

destacou a Ministra da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão

receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores

condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o

nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço

eletrônico do Observatório Nacional da Família .
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Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo

Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em razão da importância

da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter

de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES

Página 2 de 3



Requerimento Nº: 4120 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02335/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04120/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/09/2020.
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Requerimento Nº: 4121 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

GROAIRAS-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Groairas-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02336/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04121/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/09/2020.
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Requerimento Nº: 4122 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A)

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU

AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE TAMBORIL-CE,

SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA,

LANÇADO PELO MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E

DOS DIREITOS HUMANOS, NA FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na

forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, requerer a Vossa

Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a

enviar expediente ao (à) senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência

Social da cidade de Tamboril-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e

senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social dos municípios

cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo

da Família, lançado, em 28 de julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos

municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de

vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por

meio do link:https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacionalda-

familia/programa-municipio-amigo-da-familia/.

“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que

esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá na ponta que estão

as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”,

destacou a Ministra da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão

receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores

condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o

nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço

eletrônico do Observatório Nacional da Família .
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Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo

Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em razão da importância

da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter

de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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Requerimento Nº: 4122 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02337/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04122/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/09/2020.
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Requerimento Nº: 4123 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE BELA

CRUZ-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO PROGRAMA

MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO MINISTÉRIO DA

MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA FORMA QUE

INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Bela Cruz-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

		Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social

e o fortalecimento de vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .

		“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

		Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para

promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o nome divulgado na lista de

municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do Observatório Nacional da Família.
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	Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em

razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter de urgência, da presente

propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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Requerimento Nº: 4123 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02338/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04123/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/09/2020.
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Requerimento Nº: 4124 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A)

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU

AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE TARRAFAS-CE,

SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA,

LANÇADO PELO MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E

DOS DIREITOS HUMANOS, NA FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na

forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, requerer a Vossa

Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a

enviar expediente ao (à) senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência

Social da cidade de Tarrafas-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e

senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social dos municípios

cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo

da Família, lançado, em 28 de julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos

municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de

vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por

meio do link:https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacionalda-

familia/programa-municipio-amigo-da-familia/.

“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que

esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá na ponta que estão

as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”,

destacou a Ministra da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão

receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores

condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o

nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço

eletrônico do Observatório Nacional da Família .
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Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo

Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em razão da importância

da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter

de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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Requerimento Nº: 4124 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02339/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04124/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/09/2020.
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Requerimento Nº: 4125 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

GUAIUBA-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Guaiuba-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02340/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04125/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/09/2020.
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Requerimento Nº: 4126 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A)

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU

AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE TAUÁ-CE, SOLICITANDO

A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO PROGRAMA

MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS

HUMANOS, NA FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na

forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, requerer a Vossa

Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a

enviar expediente ao (à) senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência

Social da cidade de Tauá-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e

senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social dos municípios

cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo

da Família, lançado, em 28 de julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos

municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de

vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por

meio do link:https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacionalda-

familia/programa-municipio-amigo-da-familia/.

“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que

esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá na ponta que estão

as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”,

destacou a Ministra da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão

receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores

condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o

nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço

eletrônico do Observatório Nacional da Família .
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Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo

Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em razão da importância

da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter

de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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Requerimento Nº: 4126 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02341/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04126/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/09/2020.
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Requerimento Nº: 4127 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

MULUNGU-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Mulungu-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02342/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04127/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/09/2020.
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Requerimento Nº: 4128 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE BOA

VIAGEM-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Boa Viagem-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

		Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social

e o fortalecimento de vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .

		“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

		Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para

promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o nome divulgado na lista de

municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do Observatório Nacional da Família.
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	Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em

razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter de urgência, da presente

propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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Requerimento Nº: 4128 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02343/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04128/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/09/2020.
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Requerimento Nº: 4129 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A)

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU

AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE TEJUÇUOCA-CE,

SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA,

LANÇADO PELO MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E

DOS DIREITOS HUMANOS, NA FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na

forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, requerer a Vossa

Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a

enviar expediente ao (à) senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência

Social da cidade de Tejuçuoca-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e

senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social dos municípios

cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo

da Família, lançado, em 28 de julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos

municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de

vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por

meio do link:https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacionalda-

familia/programa-municipio-amigo-da-familia/.

“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que

esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá na ponta que estão

as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”,

destacou a Ministra da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão

receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores

condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o

nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço

eletrônico do Observatório Nacional da Família .
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Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo

Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em razão da importância

da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter

de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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Requerimento Nº: 4129 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02344/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04129/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/09/2020.
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Requerimento Nº: 4130 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

GUARACIABA DO NORTE-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO

MUNICÍPIO AO PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO

PELO MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS

HUMANOS, NA FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Guaraciaba do Norte-CE, solicitando a inscrição do município

ao Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02345/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04130/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/09/2020.
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Requerimento Nº: 4131 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

NOVA OLINDA-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Nova Olinda-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02346/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04131/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/09/2020.
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Requerimento Nº: 4132 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A)

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU

AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE TIANGUÁ-CE,

SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA,

LANÇADO PELO MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E

DOS DIREITOS HUMANOS, NA FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na

forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, requerer a Vossa

Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a

enviar expediente ao (à) senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência

Social da cidade de Tianguá-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e

senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social dos municípios

cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo

da Família, lançado, em 28 de julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos

municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de

vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por

meio do link:https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacionalda-

familia/programa-municipio-amigo-da-familia/.

“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que

esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá na ponta que estão

as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”,

destacou a Ministra da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão

receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores

condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o

nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço

eletrônico do Observatório Nacional da Família .
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Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo

Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em razão da importância

da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter

de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02347/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04132/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/09/2020.
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Requerimento Nº: 4133 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

GUARAMIRANGA-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Guaramiranga-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES

Página 2 de 3



Requerimento Nº: 4133 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02348/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04133/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/09/2020.
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Requerimento Nº: 4134 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A)

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU

AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE TRAIRI-CE, SOLICITANDO

A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO PROGRAMA

MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS

HUMANOS, NA FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na

forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, requerer a Vossa

Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a

enviar expediente ao (à) senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência

Social da cidade de Trairi-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e

senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social dos municípios

cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo

da Família, lançado, em 28 de julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos

municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de

vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por

meio do link:https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacionalda-

familia/programa-municipio-amigo-da-familia/.

“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que

esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá na ponta que estão

as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”,

destacou a Ministra da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão

receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores

condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o

nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço

eletrônico do Observatório Nacional da Família .
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Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo

Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em razão da importância

da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter

de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02349/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04134/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/09/2020.
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Requerimento Nº: 4135 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

NOVA RUSSAS-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Nova Russas-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02350/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04135/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/09/2020.
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Requerimento Nº: 4136 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A)

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU

AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE TURURU-CE,

SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA,

LANÇADO PELO MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E

DOS DIREITOS HUMANOS, NA FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na

forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, requerer a Vossa

Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a

enviar expediente ao (à) senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência

Social da cidade de Tururu-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e

senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social dos municípios

cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo

da Família, lançado, em 28 de julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos

municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de

vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por

meio do link:https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacionalda-

familia/programa-municipio-amigo-da-familia/.

“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que

esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá na ponta que estão

as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”,

destacou a Ministra da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão

receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores

condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o

nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço

eletrônico do Observatório Nacional da Família .
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Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo

Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em razão da importância

da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter

de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02351/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04136/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/09/2020.
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Requerimento Nº: 4137 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

BREJO SANTO-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Brejo Santo-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

		Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social

e o fortalecimento de vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .

		“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

		Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para

promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o nome divulgado na lista de

municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do Observatório Nacional da Família.
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	Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em

razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter de urgência, da presente

propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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Requerimento Nº: 4137 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02352/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04137/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/09/2020.
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Requerimento Nº: 4138 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

NOVO ORIENTE-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Novo Oriente-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .

Página 1 de 3



Requerimento Nº: 4138 / 2020

“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02353/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04138/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/09/2020.
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Requerimento Nº: 4139 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

HIDROLANDIA-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Hidrolandia-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02354/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04139/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/09/2020.
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Requerimento Nº: 4140 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A)

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU

AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE UBAJARA-CE,

SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA,

LANÇADO PELO MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E

DOS DIREITOS HUMANOS, NA FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na

forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, requerer a Vossa

Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a

enviar expediente ao (à) senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência

Social da cidade de Ubajara-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e

senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social dos municípios

cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo

da Família, lançado, em 28 de julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos

municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de

vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por

meio do link:https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacionalda-

familia/programa-municipio-amigo-da-familia/.

“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que

esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá na ponta que estão

as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”,

destacou a Ministra da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão

receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores

condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o

nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço

eletrônico do Observatório Nacional da Família .
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Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo

Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em razão da importância

da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter

de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02355/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04140/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/09/2020.
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Requerimento Nº: 4141 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A)

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU

AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE UMARI-CE,

SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA,

LANÇADO PELO MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E

DOS DIREITOS HUMANOS, NA FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na

forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, requerer a Vossa

Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a

enviar expediente ao (à) senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência

Social da cidade de Umari-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e

senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social dos municípios

cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo

da Família, lançado, em 28 de julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos

municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de

vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por

meio do link:https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacionalda-

familia/programa-municipio-amigo-da-familia/.

“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que

esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá na ponta que estão

as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”,

destacou a Ministra da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão

receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores

condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o

nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço

eletrônico do Observatório Nacional da Família .
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Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo

Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em razão da importância

da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter

de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02356/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04141/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/09/2020.
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Requerimento Nº: 4142 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

OCARA-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Ocara-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02357/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04142/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/09/2020.
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Requerimento Nº: 4143 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A)

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU

AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE UMIRIM-CE,

SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA,

LANÇADO PELO MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E

DOS DIREITOS HUMANOS, NA FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na

forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, requerer a Vossa

Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a

enviar expediente ao (à) senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência

Social da cidade de Umirim-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e

senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social dos municípios

cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo

da Família, lançado, em 28 de julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos

municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de

vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por

meio do link:https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacionalda-

familia/programa-municipio-amigo-da-familia/.

“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que

esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá na ponta que estão

as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”,

destacou a Ministra da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão

receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores

condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o

nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço

eletrônico do Observatório Nacional da Família .
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Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo

Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em razão da importância

da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter

de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02358/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04143/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/09/2020.

Página 3 de 3



Requerimento Nº: 4144 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

HORIZONTE-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Horizonte-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02359/2020/Com.Leg/AL referente ao Requerimento nº 04144/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/09/2020.
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Requerimento Nº: 4145 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A)

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU

AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE URUBURETAMA-CE,

SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA,

LANÇADO PELO MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E

DOS DIREITOS HUMANOS, NA FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na

forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, requerer a Vossa

Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a

enviar expediente ao (à) senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência

Social da cidade de Uruburetama-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e

senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social dos municípios

cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo

da Família, lançado, em 28 de julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos

municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de

vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por

meio do link:https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacionalda-

familia/programa-municipio-amigo-da-familia/.

“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que

esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá na ponta que estão

as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”,

destacou a Ministra da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão

receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores

condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o

nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço

eletrônico do Observatório Nacional da Família .
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Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo

Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em razão da importância

da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter

de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02360/2020/Com.Leg./AL referente ao Requerimento nº 04145/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/9/2020.
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Requerimento Nº: 4146 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

OROS-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO PROGRAMA

MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO MINISTÉRIO DA

MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA FORMA QUE

INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Oros-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02361/2020/Com.Leg./AL referente ao Requerimento nº 04146/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/9/2020.
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Requerimento Nº: 4147 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A)

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU

AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE URUOCA-CE,

SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA,

LANÇADO PELO MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E

DOS DIREITOS HUMANOS, NA FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na

forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, requerer a Vossa

Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a

enviar expediente ao (à) senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência

Social da cidade de Uruoca-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e

senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social dos municípios

cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo

da Família, lançado, em 28 de julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos

municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de

vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por

meio do link:https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacionalda-

familia/programa-municipio-amigo-da-familia/.

“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que

esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá na ponta que estão

as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”,

destacou a Ministra da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão

receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores

condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o

nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço

eletrônico do Observatório Nacional da Família .
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Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo

Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em razão da importância

da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter

de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02362/2020/Com.Leg./AL referente ao Requerimento nº 04147/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/9/2020.
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Requerimento Nº: 4148 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

IBARETAMA-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Ibaretama-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02363/2020/Com.Leg./AL referente ao Requerimento nº 04148/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/9/2020.
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Requerimento Nº: 4149 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

PACAJUS-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Pacajus-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02364/2020/Com.Leg./AL referente ao Requerimento nº 04149/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/9/2020.
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Requerimento Nº: 4150 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

CAMOCIM-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Camocim-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

		Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social

e o fortalecimento de vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .

		“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

		Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para

promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o nome divulgado na lista de

municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do Observatório Nacional da Família.
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	Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em

razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter de urgência, da presente

propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02365/2020/Com.Leg./AL referente ao Requerimento nº 04150/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/9/2020.
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Requerimento Nº: 4151 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A)

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU

AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE VARJOTA-CE,

SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA,

LANÇADO PELO MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E

DOS DIREITOS HUMANOS, NA FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na

forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, requerer a Vossa

Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a

enviar expediente ao (à) senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência

Social da cidade de Varjota-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e

senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social dos municípios

cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo

da Família, lançado, em 28 de julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos

municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de

vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por

meio do link:https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacionalda-

familia/programa-municipio-amigo-da-familia/.

“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que

esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá na ponta que estão

as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”,

destacou a Ministra da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão

receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores

condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o

nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço

eletrônico do Observatório Nacional da Família .
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Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo

Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em razão da importância

da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter

de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02366/2020/Com.Leg./AL referente ao Requerimento nº 04151/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/9/2020.
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Requerimento Nº: 4152 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A)

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU

AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE VÁRZEA ALEGRE-CE,

SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA,

LANÇADO PELO MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E

DOS DIREITOS HUMANOS, NA FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na

forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, requerer a Vossa

Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a

enviar expediente ao (à) senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência

Social da cidade de Várzea Alegre-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e

senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social dos municípios

cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo

da Família, lançado, em 28 de julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos

municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de

vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por

meio do link:https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacionalda-

familia/programa-municipio-amigo-da-familia/.

“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que

esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá na ponta que estão

as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”,

destacou a Ministra da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão

receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores

condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o

nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço

eletrônico do Observatório Nacional da Família .
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Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo

Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em razão da importância

da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter

de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02367/2020/Com.Leg./AL referente ao Requerimento nº 04152/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/9/2020.
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Requerimento Nº: 4153 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

PACATUBA-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Pacatuba-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02368/2020/Com.Leg./AL referente ao Requerimento nº 04153/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/9/2020.
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EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A)

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU

AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE VIÇOSA DO CEARÁ-CE,

SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA,

LANÇADO PELO MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E

DOS DIREITOS HUMANOS, NA FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na

forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, requerer a Vossa

Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a

enviar expediente ao (à) senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência

Social da cidade de Viçosa do Ceará-CE, solicitando a inscrição do município

ao Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher,

da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e

senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social dos municípios

cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo

da Família, lançado, em 28 de julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos.

Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos

municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de

vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por

meio do link:https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacionalda-

familia/programa-municipio-amigo-da-familia/.

“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que

esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá na ponta que estão

as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”,

destacou a Ministra da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão

receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores

condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o

nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço

eletrônico do Observatório Nacional da Família .
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Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo

Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em razão da importância

da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter

de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02369/2020/Com.Leg./AL referente ao Requerimento nº 04154/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/9/2020.
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Requerimento Nº: 4155 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

CAMPOS SALES-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Campos Sales-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

		Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social

e o fortalecimento de vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .

		“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

		Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para

promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o nome divulgado na lista de

municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do Observatório Nacional da Família.
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	Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em

razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter de urgência, da presente

propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02370/2020/Com.Leg./AL referente ao Requerimento nº 04155/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/9/2020.
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Requerimento Nº: 4156 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

PACOTI-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Pacoti-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02371/2020/Com.Leg./AL referente ao Requerimento nº 04156/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/9/2020.
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Requerimento Nº: 4157 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

IBICUITINGA-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Ibicuitinga-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES

Página 2 de 3



Requerimento Nº: 4157 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02372/2020/Com.Leg./AL referente ao Requerimento nº 04157/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/9/2020.
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Requerimento Nº: 4158 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

PACUJA-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Pacuja-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02373/2020/Com.Leg./AL referente ao Requerimento nº 04158/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/9/2020.
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Requerimento Nº: 4159 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

CANINDÉ-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Canindé-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

		Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social

e o fortalecimento de vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .

		“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

		Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para

promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o nome divulgado na lista de

municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do Observatório Nacional da Família.
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	Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em

razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter de urgência, da presente

propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02374/2020/Com.Leg./AL referente ao Requerimento nº 04159/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/9/2020.
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Requerimento Nº: 4160 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

ICAPUI-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Icapui-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02375/2020/Com.Leg./AL referente ao Requerimento nº 04160/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/9/2020.
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Requerimento Nº: 4161 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

PALHANO-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Palhano-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02376/2020/Com.Leg./AL referente ao Requerimento nº 04161/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/9/2020.
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Requerimento Nº: 4162 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

ICO-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO PROGRAMA

MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO MINISTÉRIO DA

MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA FORMA QUE

INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Ico-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02377/2020/Com.Leg./AL referente ao Requerimento nº 04162/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/9/2020.

Página 3 de 3



Requerimento Nº: 4163 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

CAPISTRANO-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Capistrano-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

		Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social

e o fortalecimento de vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .

		“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

		Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para

promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o nome divulgado na lista de

municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do Observatório Nacional da Família.
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	Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em

razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter de urgência, da presente

propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES

Página 2 de 3



Requerimento Nº: 4163 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02378/2020/Com.Leg./AL referente ao Requerimento nº 04163/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/9/2020.
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Requerimento Nº: 4164 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

PALMACIA-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Palmacia-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02379/2020/Com.Leg./AL referente ao Requerimento nº 04164/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/9/2020.
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Requerimento Nº: 4165 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

IGUATU-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Iguatu-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02380/2020/Com.Leg./AL referente ao Requerimento nº 04165/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/9/2020.
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Requerimento Nº: 4166 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

PARACURU-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Paracuru-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02381/2020/Com.Leg./AL referente ao Requerimento nº 04166/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/9/2020.
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EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

CARIDADE-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Caridade-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

		Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social

e o fortalecimento de vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .

		“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

		Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para

promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o nome divulgado na lista de

municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do Observatório Nacional da Família.
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	Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em

razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter de urgência, da presente

propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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Requerimento Nº: 4167 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02382/2020/Com.Leg./AL referente ao Requerimento nº 04167/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/9/2020.
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Requerimento Nº: 4168 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

PARAIPABA-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Paraipaba-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02383/2020/Com.Leg./AL referente ao Requerimento nº 04168/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/9/2020.
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Requerimento Nº: 4169 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

INDEPENDENCIA-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Independencia-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES

Página 2 de 3



Requerimento Nº: 4169 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02384/2020/Com.Leg./AL referente ao Requerimento nº 04169/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/9/2020.
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Requerimento Nº: 4170 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

CARIRÉ-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Cariré-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

		Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social

e o fortalecimento de vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .

		“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

		Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para

promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o nome divulgado na lista de

municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do Observatório Nacional da Família.
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	Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em

razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter de urgência, da presente

propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02385/2020/Com.Leg./AL referente ao Requerimento nº 04170/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/9/2020.
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Requerimento Nº: 4171 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

PARAMBU-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Parambu-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02386/2020/Com.Leg./AL referente ao Requerimento nº 04171/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/9/2020.
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Requerimento Nº: 4172 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

IPAPORANGA-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Ipaporanga-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02387/2020/Com.Leg./AL referente ao Requerimento nº 04172/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/9/2020.
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Requerimento Nº: 4173 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

PARAMOTI-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Paramoti-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02388/2020/Com.Leg./AL referente ao Requerimento nº 04173/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/9/2020.
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Requerimento Nº: 4174 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

IPAUMIRIM-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Ipaumirim-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02389/2020/Com.Leg./AL referente ao Requerimento nº 04174/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/9/2020.
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Requerimento Nº: 4175 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

CARIRIAÇU-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Caririaçu-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

		Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social

e o fortalecimento de vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .

		“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

		Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para

promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o nome divulgado na lista de

municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do Observatório Nacional da Família.
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	Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em

razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter de urgência, da presente

propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02390/2020/Com.Leg./AL referente ao Requerimento nº 04175/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/9/2020.
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Requerimento Nº: 4176 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

IPU-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO PROGRAMA

MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO MINISTÉRIO DA

MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA FORMA QUE

INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Ipu-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02391/2020/Com.Leg./AL referente ao Requerimento nº 04176/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/9/2020.
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Requerimento Nº: 4177 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

IPUEIRAS-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Ipueiras-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02392/2020/Com.Leg./AL referente ao Requerimento nº 04177/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/9/2020.
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Requerimento Nº: 4178 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

CARIÚS-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Cariús-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

		Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social

e o fortalecimento de vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .

		“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

		Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para

promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o nome divulgado na lista de

municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do Observatório Nacional da Família.
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	Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em

razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter de urgência, da presente

propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02393/2020/Com.Leg./AL referente ao Requerimento nº 04178/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/9/2020.
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Requerimento Nº: 4179 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

IRACEMA-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Iracema-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES

Página 2 de 3



Requerimento Nº: 4179 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02394/2020/Com.Leg./AL referente ao Requerimento nº 04179/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/9/2020.
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Requerimento Nº: 4180 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

IRAUCUBA-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Iraucuba-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02395/2020/Com.Leg./AL referente ao Requerimento nº 04180/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/9/2020.
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Requerimento Nº: 4181 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

CARNAUBAL-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Carnaubal-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

		Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social

e o fortalecimento de vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .

		“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

		Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para

promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o nome divulgado na lista de

municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do Observatório Nacional da Família.
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	Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em

razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter de urgência, da presente

propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02396/2020/Com.Leg./AL referente ao Requerimento nº 04181/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/9/2020.
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Requerimento Nº: 4182 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

ITAICABA-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Itaicaba-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02397/2020/Com.Leg./AL referente ao Requerimento nº 04182/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/9/2020.
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Requerimento Nº: 4183 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

CASCAVEL-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Cascavel-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

		Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social

e o fortalecimento de vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .

		“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

		Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para

promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o nome divulgado na lista de

municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do Observatório Nacional da Família.
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	Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em

razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter de urgência, da presente

propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02398/2020/Com.Leg./AL referente ao Requerimento nº 04183/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/9/2020.
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Requerimento Nº: 4184 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

ITAITINGA-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Itaitinga-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .

Página 1 de 3



Requerimento Nº: 4184 / 2020

“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02399/2020/Com.Leg./AL referente ao Requerimento nº 04184/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/9/2020.
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EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

ITAPAGE-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Itapage-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02400/2020/Com.Leg./AL referente ao Requerimento nº 04185/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/9/2020.
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Requerimento Nº: 4186 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

CATARINA-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Catarina-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

		Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social

e o fortalecimento de vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .

		“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

		Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para

promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o nome divulgado na lista de

municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do Observatório Nacional da Família.
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	Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em

razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter de urgência, da presente

propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES

Página 2 de 3



Requerimento Nº: 4186 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02401/2020/Com.Leg./AL referente ao Requerimento nº 04186/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/9/2020.
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EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

ITAPIPOCA-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Itapipoca-CE, solicitando a inscrição do município ao

Programa Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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Requerimento Nº: 4187 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02402/2020/Com.Leg./AL referente ao Requerimento nº 04187/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/9/2020.
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Requerimento Nº: 4188 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

ITAPIUNA-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Itapiuna-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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Requerimento Nº: 4188 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02403/2020/Com.Leg./AL referente ao Requerimento nº 04188/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/9/2020.
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Requerimento Nº: 4189 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

CATUNDA-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Catunda-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

		Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social

e o fortalecimento de vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .

		“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

		Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para

promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o nome divulgado na lista de

municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do Observatório Nacional da Família.
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	Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em

razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter de urgência, da presente

propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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Requerimento Nº: 4189 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02404/2020/Com.Leg./AL referente ao Requerimento nº 04189/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/9/2020.
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Requerimento Nº: 4190 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

ITAREMA-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Itarema-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Dentre outras finalidades, o programa tem por

objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social e o fortalecimento de vínculos conjugais. A

inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorionacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .
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“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves. Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio

técnico da Secretaria Nacional da Família para promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares

municipais. Também terão o nome divulgado na lista de municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do

Observatório Nacional da Família. Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar

as famílias do nosso país e em razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em

caráter de urgência, da presente propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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Requerimento Nº: 4190 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02405/2020/Com.Leg./AL referente ao Requerimento nº 04190/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/9/2020.
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Requerimento Nº: 4191 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

CAUCAIA-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Caucaia-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

		Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social

e o fortalecimento de vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .

		“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

		Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para

promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o nome divulgado na lista de

municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do Observatório Nacional da Família.
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	Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em

razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter de urgência, da presente

propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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Requerimento Nº: 4191 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02406/2020/Com.Leg./AL referente ao Requerimento nº 04191/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/9/2020.
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Requerimento Nº: 4192 / 2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 03 de Setembro de 2020

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO (À) SENHOR (A) SECRETÁRIO (A)

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E/OU AÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE

CEDRO-CE, SOLICITANDO A INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO AO

PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DA FAMÍLIA, LANÇADO PELO

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, NA

FORMA QUE INDICA.

O Deputado André Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento,

requerer a Vossa Excelência, que após a manifestação do Plenário desta Casa Legislativa, se digne a enviar expediente ao (à)

senhor (a) secretário (a) Municipal de Assistência Social da cidade de Cedro-CE, solicitando a inscrição do município ao Programa

Município Amigo da Família, lançado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Justificativa:

A presente solicitação tem por escopo solicitar aos senhores e senhoras Secretários e Secretárias Municipais de Assistência Social

dos municípios cearenses, que seu respectivo município possa aderir ao Programa Município Amigo da Família, lançado, em 28 de

julho do corrente ano, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

		Dentre outras finalidades, o programa tem por objetivo implementar nos municípios ações que valorizem a família, a proteção social

e o fortalecimento de vínculos conjugais. A inscrição do município no programa pode ser realizado por meio do link:

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/observatorio-nacional-da-familia/programa-municipio-amigo-da-familia/ .

		“O Programa Município Amigo da Família vem exatamente para que esse grande objetivo do ministério seja alcançado, porque é lá

na ponta que estão as famílias. É lá onde tudo acontece. É lá onde tudo pode ser concretizado”, destacou a Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves.

		Vale destacar que os municípios que aderirem ao programa vão receber apoio técnico da Secretaria Nacional da Família para

promoverem melhores condições de implementação de políticas familiares municipais. Também terão o nome divulgado na lista de

municípios que fazem parte do programa no endereço eletrônico do Observatório Nacional da Família.
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	Nesse sentido, considerando todo o esforço realizado pelo Governo Federal no sentido de ajudar as famílias do nosso país e em

razão da importância da matéria que trata este requerimento, apresento e solicito aprovação, em caráter de urgência, da presente

propositura.

Sala das Sessões, 31 de Julho de 2020

Dep. ANDRÉ FERNANDES
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Requerimento Nº: 4192 / 2020

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.07.2020

Data Leitura do Expediente: 06.08.2020

Data Deliberação: 03.09.2020

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 17.09.2020

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: O Ofício nº 02407/2020/Com.Leg./AL referente ao Requerimento nº 04192/2020, foi

encaminhado ao Protocolo para expedição no dia 17/9/2020.
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